
 

PARECER Nº 1350, DE 2024 

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE 

DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 304, DE 2024 

 

De autoria dos deputados Lucas Bove e Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe 

pretende proibir a utilização da palavra carne e seus sinônimos e derivados em 

embalagens, rótulos e publicidades de alimentos que não contenham carne em sua 

composição. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões 

ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Defesa dos Direitos do Consumidor e de 

Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 1º, 2º e 16 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito e 

financeiro-orçamentário. 

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder 

de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, 

“caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, 

III, estes últimos do Regimento Interno. 

A propositura apresenta mérito para prosperar, pois pretende criar mecanismo de 

proteção aos consumidores, de sorte a evitar que sejam induzidos ao erro. 



 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, o projeto não impacta as 

despesas do Estado e poderá, em caso de eventual de aplicação de multas por 

descumprimento das disposições legais, incrementar as receitas estaduais. Assim, não 

vislumbramos ofensa ao disposto ao artigo 25 da Constituição Estadual. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 304, de 2024. 

Fabiana Bolsonaro – Relatora 










